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                                                            PORTARIA Nº 045/2012 
 
 
 

Anula as Portarias n. 1330/1997 e 023/2009. 
 
 
 

RONÉRIO HEIDERSCHEIDT, no uso de suas 

atribuições, RESOLVE: 

 

 

 

 

Artigo 1º -  Anular as Portarias 1330/1997 e 023/2009 relativas ao ato de 

aposentadoria da servidora Lorena Amorim.  

 
 

Artigo 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Palhoça, em 27 de agosto de 2012. 

 

 

RONÉRIO HEIDERSCHEIDT                                            MÍLTON LUÍZ ESPÍNDOLA 

Prefeito Municipal                                                               Diretor Executivo do IPPA 

 

Registrada e publicada na data supra. 

 

Gustavo Haeming Gerent 

Advogado 
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